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PORTARIA Nº 122/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa servidores constituídos na

Comissão Permanente de Inquérito e

Processo Administrativo

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; e considerando o que rege

a Lei Orgânica ,do Municipio de Santa Maria da Vitoria -BA, e tendo em vista o disposto

nos arts. 133, 140, 143 e 148 da Lei nº 8.1 12, de 11. de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores constituídos na Comissão Permanente de

Inquérito e Processo Administrativo Disciplinar, Decreto nº 4.695/2021 de 24 de março

de 2021, visando à apuração de possível acúmulo de cargo remunerado a MARIA DA

SOLEDADE OLIVEIRA PAES LANDIM, Brasileira, cargo de PROFESSORA, com 20

horas semanais matricula 1935/01 admissão 23/06/2001 e 20 horas semanais matricula

338/01 admissão 07/03/1998. lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º- Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos

trabalhos da referida comissão.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em. vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 124/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO. por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181. de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. SIRLEIDE ALVES DA SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, exercendo a função de

AUXILIAR DE. SERVIÇOS GERAIS, cadastro n?.5365/01, licença prêmio de 90

(noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a

partir de 01/03/2022 a 29/05/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 125/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO. por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181. de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. HILDA PRATES MENEZES, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº.421/01, licença prêrnio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2006 a 2011. que serão gozadas a partir de 20/03/2022 a

17/06/2022. '

Art. 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.

  

   

  

awSecretário Mu . .».
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PORTARIA Nº 126/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO. por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. JANAINA SILVA DE OLIVEIRA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de PSICÓLOGA, cadastro

nº.2527l02, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 2016

a 2021, que serão gozadas a partir de 07/03/2022 a 04/06/2022.

Art. 2º - Esta. Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 127/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a _servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO. por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. VERA LÚCIA CESA LEÃO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº.372l02, licença prêmio de 90 (noventa) dias. referente ao

período aquisitivo de 2003 a 2008, que serão gozadas a partir de 01/04/2022 a

29/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 128/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. MARIA NERI LEITE, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº;601l01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/04/2022 a

29/06/2022.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 130/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Sáude;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. JÉSSICA KAELINNE MAIA DE MELO

GUSMÃO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cargo de AGENTE DE

COMBATE AS ENDEMIAS, exercendo a função de ASSISTENTE SOCIAL no setor do

CRAS-PLANALTO, cadastro nº.4757102, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 08/03/2022 a 06/04/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA. em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA N“ 131/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso «de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Sra. JULINDA FREIRE DE MELO

DIAMANTINO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

exercendo a função de PROFESSORA, cadastro nº.493/01, licença prêmio de 90

(noventa) dias, referente ao-período aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a

partir de 01/04/2022 a 29/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 132/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. ANTONIO NILDO REIMÃO SILVA, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSOR, cadastro nº.2853/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a partir de 01/04/2022 a

29/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 133/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA. no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. MARLENE NERY DE NOVAES, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº.335/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

periodo aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a partir de 01/03/2022 a

29/05/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória— BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA (Nº 134/2022)
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PORTARIA Nº 134/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. LEONIDIA DE SOUZA SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº,3057101, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01/04/2022 a

29/06/2022.

Art. 2“ — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA. em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 135/2022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora;

CONSIDERANDO, por Em, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei

Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. LEONIDIA DE SOUZA SILVA, lotada na

SECRETARIAYMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSORA, cadastro nº.502/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 1998 a 2003, que serão gozadas a partir de 01/04/2022 a

29/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 11 de fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº 90/2022 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e da'

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretária Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida ao Sr. JOÃO QUEIROZ DE SOUZA, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.716l02, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/03/2022 a

30/03/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 14 de fevereiro de 2022.

 

De'cretonº 4.396/221
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PORTARIA (Nº 99/2022)
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA
DA VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 —2024

PORTARIA Nº 99/2022 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas bela Magna Carta. Lei Orgânica do Município, e demais

legislações pertinentes em vigor.

CONSIDERANDO o Termo de Cessão nº 03/2022 firmado entre o município de Santa Maria

da Vitória—Bahia e o município de Serra do Ramalho-Bahia

RESOLVE:

Art. 1º — Fica autorizada a cessão do (a) servidor (a) JEFFERSON PEDRO DE

SOUZA BRITO, matricula nº 5304/01 ao Município de Serra do Ramalho-Bahia, pelo

periodo de 34 meses e 25 dias;

Art. 2º - A cessão do servidor. indicada no art. 1º. irá viger até 31 de dezembro de

2024.

Art. 3º - O ônus da remuneração do (a) servidor (e), ficará a cargo da Prefeitura

Municipal de Serra do Ramalho.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus

efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2022, revogando—se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 10 de fevereiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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TERMO DE CESSÃO (Nº 03/2022)
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TERMO DE CESSÃO Nº 03/2022 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

TERMO N“ 03/2022 DE CESSÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL, FIRMADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-

BAHIA E O MUNICÍPIO DE SERRA DO

RAMALHO —BAHIA.

0 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BAHIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.9l2.506/0001-l9. com sede na

Avenida Brasil, 723, Bairro Jardim América — Santa Maria da Vitória-Bahia, neste ato.

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANTONIO ELSON MARQUES DA

SILVA, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 8ll.869.755-04 e do outro lado 0

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO. pessoajuridica de direito público interno.

inscrito no CNPJ sob o nº.16.4l7.784/0001—98, com sede na Rua Acre, s/n, centro ,Serra

do Ramalho-Bahia, neste ato, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ELI

CARLOS DOS ANJOS SANTOS. brasileiro, maior, casado, CPF nº. 026.881,125-38

resolvem firmar o presente instrumento mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO, que os MUNICÍPIOS CEDENTE E CESSIONARIO devem

buscar praticar ações administrativas em conjunto, visando o benefício da sociedade e um

melhor aproveitamento do seu quadro funcional.

CONSIDERANDO, que a legislação pertinente entende como permitido a pactuação de

Termos de Cooperação entre entes públicos, dentro de uma legalidade e decência pública.

 

.

Av. Brasil/“mmm da Vitória - BA, 47640-000

e efo - “3483—8907

CNPJ nºl 12.506/0001—19
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RESOLVEM celebrar entre si o presente TERMO AO CONVENIO DE

COOPERAÇÃO E CESSÃO DE SERVIDOR sem ônus para o Município cedente, em

conformidade com as cláusulas e condições que se seguem:

DO OBJEITO

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente instrumento tem por objetivo viabilizar o Cessão

de Servidor Público de forma mutua, visando um melhor aproveitamento na qualidade

técnica e profissional dos funcionários.

CLÁUSULA SEGUNDA — 0 Município CEDENTE — SANTA MARIA DA VITÓRIA,

cede a servidor JEFFERSON PEDRO DE SOUZA BRITO, portador do CPF sob o nº

030.794.965—66, ocupante de cargo efetivo de Agente de Trânsito, lotado na Secretaria

de Transporte, ao município CESSIONARIO— SERRA DO RAMALHO, para que exerça

atividade pertinente a sua qualificação profissional;

CLÁUSULA TERCEIRA — O servidor cedido perceberá seus vencimentos e direitos

laborais pertinentes ao salário, tais como pagamento de férias, 13u salário, terço

constitucional, salário família. etc.. bem como terá seus recolhimentos previdenciários

efetuados pelo município de Serra do Ramalho —BA.

CLÁUSULA QUARTA ——- Este convênio terá vigência pelo prazo de 03/02/2022 a

31/12/2024, contando a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual

período.

CLÁUSULA QUINTA — Fica eleito o foro de Santa Maria da Vitória-Bahia, para dirimir

qualquer questão decorrente direta ou indiretamente do presente Convênio. ,7

   
  Av. Brasil 7 ' da Vitória — BA, 47640-000

77 3483—8907

CNPJ nº13. 12.506/0001-19
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E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente

CONVENIO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito,

na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Santa Maria da Vitória-Bahia, 03 de fevereiro de 2022.

Ciente e de acordo:

V'X Mm UIQ WBO— Bajª.

J ERSON PEDRO DE SOUZA BRITO

Servidor

  
  

 

'ARQUEs DA SILVAANTÓNIO

RIA DA VITÓRIA-BAHIA

Wlavá lo “67 » CK

MUNICIPIO DE SERRA DO RAM “L o -BAH1A

Município Cessionário

 

TESTEMUNHA :

(><a-Zag. SOS -ºhQ.-l

7

2 diretiva 434.153. 0495, aº;

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória- BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em obediência ao 
exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão Eletrônico 001-2022 
[Licitações-e nº 915746], cujo objeto é o Registro de Preços destinado a contratação de empresa para futuras 
e eventuais prestações de serviços, consistindo em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis de 
manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente de serviços gerais, 
eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, encarregado de obras, 
operador de máquinas, engenheiro civil, arquiteto e urbanista, almoxarife, encarregado geral para 
atendimento às Secretarias Municipais de Santa Maria da Vitória - Bahia, conforme especificações, 
quantidades estimadas e valores máximos estabelecido em anexo. De forma que o Município possa intervir 
com ações pontuais e diretas que demandem a utilização destes profissionais de forma imediata, declara 
adjudicada: 
 
• WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI, CNPJ nº 01.713.400/0001-07  

 
Valor Total da Proposta: 3.406.873,00 (três milhões, quatrocentos e seis mil, oitocentos e setenta e três 
reais). 
 
Em cumprimento às disposições legais, assino. 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 14/02/202. 
 
 
 
 

MÁRCIO DOS SANTOS BAHIA 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.911/2022 de 07 de fevereiro de 2022 



Segunda-feira
14 de fevereiro de 2022
Ano II • Edição Nº 2150

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

IMPUGNAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022)

I

g4/0â2022 11:00 Webmail :: cpl©santamanadavitoria.ba.gov.br

Assunto IMPUGNAÇÃO A0 PREGAO ELETRONICO SRP N. º 002/2022- PREFEITURA

MUNICIPAL SANTA MARIA DA VITÓRIA BA LOTE

De Licitaçãol <Iicitacaol©kcrequlpamentos.com.br>

Para <cp|©santamariadavitoría.ba.gov.br>

Cópia 'Lícitação3 - Kcr Equipamentos' <licitaca03©kcrequipamentos.com.br>

Data 14/02/2022 10:59 '

i

' CNPJ KCR 05.08. pdf(rv83 KB)

' CONTRATO SOCIAL KCR AUT. DIG__.,pdf(rv1 1 MB)

- RG JÚNIOR AUT. DIG. pdf(N387 KB)

">

A I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA BA

Ilmo Sr. Pregoeiro

Ref PRGÃO ELETRONICO SRP N.º 000232/2022

Le “,,;—

um;mam

' Viªrº-CIM

K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à AV:

Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. n.ª

09.251.627/0001—90, vem respeitosamente é presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a

IMPUGNAÇÃO Ao EDITAL

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É que A IMPGUNAÇÃO

DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação

na modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, conforme prevê 0

on:. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de

Impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de modo

incompatível com o objetivo de celeridade inerente a modalidade "pregão". Faca constar,

do edital de licitação, endereço eletrônico da pregoeiro para envio de eventuais

impugnações e pedidos de informações, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19

do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência,

uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competitividade; em total afronta ao disposto na lei

nº 8.666/93.

webmail.santamaríadaviIorla.ba.gov.br/roundcubel?__task=mail&__safe=D&_uld=7296&_mbox=lNBOX&_action=print&_extwín=1 1/6

É
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14/02/2022 11:00 Webmail :: cpl©santamanadavitoriabagovbr

[ Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO

Jl ELETRONICO TIPO Menor Preço: (X) Por lote.

Importante mencionar que o Interesse da impugnante está no LOTE 4 ITEM 21 E 22 BALANÇA (BALANÇA)

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da

requerente, pois o objeto social da impugnante e Indústria e comercio de Instrumentos de medição em geral e

nos enquadramos apenas para fornecimento dos Itens referente a medição - balanças, sendo que os demais itens

do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.

º A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e comercialização de

instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se lnteressou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O

PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ c0NDIçõEs DE FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL PARA

ADMINISTRAÇÃO E DINHEIRO PUBLICO JÁ QUE COMO FABRICANTE POSSUI PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE

EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse

pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas pela

legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa.

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que

exigir sapato em uma licitação de malas: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais produtos possuem demandas

de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos certamente não vende e fabrica meias, e vice—

versa. Asslm como quem se dedica ao comercio de pHmetro não comercializa, necessariamente, agitadores

magnéticos.

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por

INUMEROS produtos. Ainda que sua grande maioria destine-se a material de

consumo hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de

fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou

fabrique todos eles.

Do modo que está estruturado o edital, todos os seus itens certamente não são

produzidos por uma única empresa, restando claro que inúmeros licitantes poderiam se afugentar desse

pregão ao ler o edital e constatar que não produziriam ou comercializariam todos os produtos do lote. Por

conta disso, também o artigo 3“, 919, inc. I, da Lei 8.666/93 restará flagrantemente infringido caso mantido o

edital nos moldes aqui combatido, pois a competitividade simplesmente não existirá'.

Da forma que está escrito o edital o principio salutar da competitividade resta

prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto

de vista comercial, não há motivo para que uma empresa comercialize tamanha gama de produtos.

webmall.santaI'nariadaviforia.ba.gov.brlroundcube/?_lask=mal|&__safe=0&_Uid=7296&_mbox=lNBOX&_acilon=print&_extwín=1 2/6
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( O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de

representação e revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de

menor preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE DESTE ITEM POSSUI COM

CERTEZA POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO MUITO INFERIOR A UMA REVENDA/COMERCIANTE.

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor

preço por item, posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços competitivos e equipamentos de

qualidade.

Para fins de entendimento, em se tratando de licitação, é sabido que item é determinado

bem ou serviço, considerado unltariamente ou em conjunto, do qual a Administração, posteriormente,

firmará contrato para seu fornecimento. Por sua vez, lote é o ajuntamento de diversos itens num mesmo

grupo, assegurando a possibilidade de os licitantes poderem cotar, a um só tempo, todos os itens nele

cotados.

A justificativa em se realizar licitação por lotes é não só atender da melhor forma ao

interesse público, mas também otimizar o procedimento licitatório, além de auferir a proposta mais vantajosa

ccedil;ão pela realização de licitação por lotes deve se basear no binômio oportunidade/conveniência e na

similitude dos itens que irão compor o lote.

Pois bem, compulsando o edital em epígrafe, nos itens constantes do Lote ora

questionado, vê-se que tais itens são de naturezas diversas, com o que, a fim de não haver cerceamento do

caráter competitivo da licitação, faz-se necessária a alteração do mencionado lote para fins de melhor

separação dos itens a serem licitados.

Assim dispõe:

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e

princípios estabelecidas por esta Lei.

5 lª É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo

ou reservado que posso ainda que lndiretomente elídir o princípio da igualdade entre os

licitantes.

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o principio da igualdade e competitividade,

e a razão de ser de uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as compras e serviços

sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 39 da Lei8666/93:

Webmailsantamariadavitorla.bagov,br/roundcubel?_task=mail&_safe=0&_uld=
7296&_mbox=INBOX&_action=print&_extwln=1 3/6
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Art. 39A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional da isonomia

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada

; em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

,. instrumento convocatório, dojulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de

Mello, ao traçar os (parâmetros da aplicação prática do supra mencionado principio, in Curso de Direito

Administrativo, Malheiros Editores, l4ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

ígprincípio da iaualdade implica o dever não apenas de frºta; isonomicamente todos as

gyutluimm ao certame, mas também o de ensgjuportugjdgge de disputá-lo a

quªisquer interessados qjgªsejando dele Mºimjndem o erecec as indispensáveis

cond/cães de qarantío, é o aggprevê o iá referido art. 37,LX], do Texto Constitucional.

Aliás, o 5 lª do art. 39 da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame admito,.

  

»

[ Mpeativo do procedimento licitatório... ".(g.nasso)L

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas

sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando a Administração a possibilidade de realizar o

negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, em

igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles

cita:

"Licitação e' o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração seleciona a ªposta mais vantajosa para o contrato de

seu interesse ".
r

ª O art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece:

' Art. 15 As camªs, semªqªpossível, deverão:

 

IV — ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, VISANDO EçONOMlC/DADE. (GR/FO NOSSO)

 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela

igualdade de condições e assim atendendo ao principio da isonomia é a presente impugnação.

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a

contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado

possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser perseguida

em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de qualidade,

evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de prováveis

interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que impeça a tal

acontecimento.

webmallrsantamariadavitoria.ba.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uld=
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Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que

regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do

edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes independentes ou até

unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE, com a consequente

reabertura de prazo para apresentação dos documentos e propostas, adequando—o ao aqui exposto, por ser a única

forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

ARAÇATUBA, 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

CARGO: SÓCIO/DIRETOR

CPF: 226.722.708—80 RG: 27.601292-6

Favor acusar o recebimenfo deste e-mail

Atenciosamente.

Yasmin Oliveira,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhafsApp (18) 3621-2782.

webmailsantamariadavitoría.ba.gov.br/roundcube/?_task=mall&_safe=0&_uicl=7296&_mbox=lNBOX&_action=pri
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

e . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 

NÚMERO DE INSCRICAO " ' DATA DE ABERTURA
09.251.627/0001-90 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 04/12/2007

MATRIZ CADASTRAL

  
 

 

NOME EMPRESARIAL

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

 

 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) FORTE

anao". EPP

  
 

 

CODIGO E DESCRIcAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A'nvIDADEs ECONOMICAS SECUNDARIAS

25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefllados de metal, exceto padronizados

43.91-5-00 - Obras de fundações

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes a peças

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontD-médiIto-hospitalar; partes e

peças

46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 

 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilldade Limitada (de Natureza Empresári

 

 

  
 

 

    
 

 

  
 

 

 

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 88 "“"“

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

16.075-370 PQ INDUSTRIAL ARACATUBA SP

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

contabiIIdade©liderbalancas.oom.br (18) 3621 -2782l (18) 2102-5511

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

mn

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADAsTRAL

ATNA 04/12/2007

  
 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

  SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

mim. 'uma"   
   
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2020 às 09:51:48 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

* DE CONTRATO SOCIAL DE

K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

NIRB135601063448

CNPJ/MF: 09.251.627/0001-9O

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua

Cambará, 12, Condomínio Delta Park, Bairro Aeroporto, CEP.:

16.057—801, neste município e comarca de Araçatuba, Estado de São

Paulo, nascido aos 12/08/1982, natural de Araçatuba/SP, portador do

documento de Identidade RG nº 27 .601292-6 SSP/SP & do CPF nº

226. 722. 708-80,

Í ÚNICO sócio componente da sociedade empresária individual de

responsabilidade limitada, que gira no município de Araçatuba, Estado de

São Paulo, sob a denominação de K,C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

          

   

  EQUIPAMENTOS EIRELI, com sede e foro na Rua Marechal Mascare ',;

Moraes, nº 88, Parque Industrial. CEP 16075-370, neste município e con _ É ª ª %

Araçatuba. Estado de São Paulo. com Contrato Social arquivado n “gªgª % %

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35601063448, em sc %% ªªª

04/12/2007, Inscrita no CNPJ sob nº 09.251.627/0001-90, resolve, na I _ª ªªª—fê

%%%ã

ª ª %%; “” %

I %;: » %   
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forma de Direito, alterar o instrumento socini mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA lº _ DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA

SOCIEDADE

Parágrafo lº: A empresa terá como Objeto social a exploração do ramo de

Fabricação de equipamentos para sinalização e alarmes (2.730.202),

Fabricação de produtos de tret'tlados de metal, exceto padronizados

(25.92.6.02), obras de fundações (43.91.6.00), comércio de equipamentos de

medição e pesagem, Comércio varejistas de máquinas e equipamentos de uso em

geral (47.890,99); instalação de máquinas e equipamentos de uso em geral

(3321000), Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso em geral

(33.14.7.10), Comércio varejista de máquinas e equipamentos (47.44.0.01), comércio

atacadista de máquinas e equipamentos parª uso industrial; portes e peças (46.63—0—

00), comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial (46.656—

00); partes e peças comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos

para uso odonto—médico—llospitalar; partes e peças (4664—8/00), comércio atacadista

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

(4645—1/01)e prestação de serviços na manutenção e instalações; podendo ser

modificado ou estendido, a critério dos sócios.

CLÁUSULA 4ª — A titular CONSOLIDA o contrato social da Empresz

passa a vigorar com a redação abaixo, permanecendo em pleno vigor as d

disposições contratuais não alteradas por este instrumento.
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

K.C.R. INDÚSTRIAE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

NIRE: 35601063448

CNPJ/MF: 09.25l.627/000l—90

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, maior, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador do documento de identidade RG

nº 27.601.292—6 SSP/SP e do CPF nº 226.722.708-80, residente e domiciliado na

Avenida Ibirapuera, 101, Jardim Planalto, CEP 16072-440, neste município e

comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo,

ÚNICO TITULAR da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a

denominação de K.C.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e foro na Rua Marechal Mascarenhas de

Moraes, nº 88, Parque industrial, CEP 16.075—370, neste município e comarca de

social

Araçatuba, Estado de São Paulo. com Contrato Social arquivado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob O NIRE nº 35601063448, em sess'

04/12/2007, inscrita no CNPJ sob nº 09.251,627/0001-90, ora transform

registro de SOCIEDADE EMPRESÁRJA LIMITADA em EMPR; »?

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, & qual se re

doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: .
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l CLÁUSULA PRIMEIRA

Da Denominação, do tipo societário, sede e foro, e prazo de duração.

A empresa girará sob nome empresarial de K.C.R. INDÚSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —— A presente é uma empresa individual de

responsabilidade limitada, regida pelo dispositivo do artigo 980-A, do Código

Civil Brasileiro,

PARÁGRAFO SEGUNDO — A sede da empresa será na Rua Marechal

Mascarenhas de Moraes, nº 88, Parque Industrial, CEP 16.075-370, neste

município e comarca de Araçatuba1 Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO TERCEIRO — O foro eleito e o da comarca de Araçatuba.

Estado de São Paulo. para dirimir quaisquer dúvidas, litígios ou ações fundadas

no presente instrumento particular de constituição de empresa individual de

responsabilidade limitada (EIRELI).

PARÁGRAFO QUARTO — O prazo de duração da empresa é por TEMPO

INDETERMINADO, tendo seu início em 28/11/2007.
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Do Objetivo Social.

A empresa terá como Objeto social a exploração do ramo de Fabricação de

equipamentos para sinalização e alarmes (27.902,02), Fabricação de

produtos de treftlados de metal, exceto padronizados (2532602), obras de

fundações (43.91.6130), comércio de equipamentos de medição e pesagem,

Comércio varejistas de máquinas e equipamentos de uso em geral (47.89.0359);

Instalação de máquinas e equipamentos de uso em geral (33.21.0.00), Manutenção e

reparação de máquinas e equipamentos de uso em geral (3314110), Comércio

varejista de máquinas e equipamentos (47.44.0.01), comércio atacadista de

máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças (46.63—0—00), comércio

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial (46.65-6—00); partes e

peças comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médicmhospitaiar; partes e peças (4664-8/00), comércio atacadista de instrumentos

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1101)e

prestação de serviços na manutenção e instalações; podendo ser modificado ou

estendido, a critério dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA

     

  

 

   

DO Capital Social.

O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). total]
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[ PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular MARCOS RIBEIRO

JUNIOR é limitada à importância total do capital integralizado.

CLÁUSULA QUARTA

Da Administração.

A administração será exercida pelo titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR, que

representará a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando os

atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem

como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, perante todas repartições e

instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em

atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA QUINTA

Do Exercicio Social.

O exercício social coincidirá com o ano calendário civil, encerrando-sc a 31 de

dezembro de cada ano.

PARÁGRAFO ÚNICO— Anualmente, será levantado balanço patrim;

podendo, contudo, levantá-lo em períodos inferiores, cabendo ao

MARCOS RIBEIRO JUNIOR os lucros ou prejuízos apurados no período.

 
   

  

“s
el
a

Dl
pl

la
l
d
a
Fl
sc
al
lz
ag
io

Ti
po

N
a
n
n
a
i
c
w
u
s
a
a
z
e
o
s
a
s

, 1
, ºf
!”

V
M
M
d
u
m
u
m

a
n
n
r
T
o
t
a
l
d
a
A
l
a
:
R
$
4
.
4
2

“
f
ã
-
R
i
m
o
s
A
n
d
e
s
d
a
a
l
a
e
m
:
t
h
l
z
l
l
s
e
l
n
d
l
g
l
l
a
l
q
p
h
J
u
s
b

m
u

 

 



Segunda-feira
14 de fevereiro de 2022
Ano II • Edição Nº 2150

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

: , c c no o: ou.

o e a : ' ó o o '

« r r : ª | ' «

o a | . ao - vc

» < . v = n : o o

n o a v.. ' ..

o 4.—

.» u

a .

e «

. n .
...o .,

o ao. o . . o

o o . e o . n «.e . p
. o a c a ; .

. o u : a o . o o

a o o o -. r a o a &

un :. o . wc o

:

CLÁUSULA SEXTA

Das Disposições Finais

O titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR declara sob as penas da Lei, de que não

está impedido de exercer a administração de empresa individual de

responsabilidade limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —- A empresa individual de responsabilidade

limitada (EIRELI) ora tiensfomiada oriunda de sociedade empresária limitada,

conforme permite a legislação, assume neste nto todo o ativo e o passivo,

PARÁGRAFO SEGUNDO —- O titular MARCOS RIBEIRO JUNIOR declara

sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra

empresa nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO — A empresa poderá a qualquer tempo criar.

ou extinguir estabelecimentos filiais, escritórios ou sucursais em qualque

do território nacional.
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Araçatuba, SP, 27 de Julho de 2018.
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MARCOS RIBEIRO JUNIOR

/

Testemunhas:
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Danilo Junio da Silva Akama
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( REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

* ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRlO AZEVEDO BASTOS

? FUNDADD EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CNIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

,l Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5801—10-00, João Pessoa PB

l Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http:/IWWW.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

 

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e

Tutolas corn atrlbuição de autentlcare reconhecernrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA “para os devldos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vlgentesª.

DEOLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial & Registral no Estado da

Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas e registro, composto de um códlgo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345—X1X2) e dessa forma, cada autenticação

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraiba, endereço httpszllcorregedon'a.tjpb.jus.brlselo-dlglt'all

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da

empresa K.CR. lNDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELl a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/07/2020 16:03:53 (hora local) através do slstema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1", 10“ e seus Sª 1" e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ou ao Cartório pelo endereço de e—mall autentica©azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site mlPã'Ma tdig'iglgggvªggestosngtpr e informe o Código de Consulta deste

Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 107650807191528530647-1 107650807191528530647—8

zLegisiamíies Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nª 10.406/2002. Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei

Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nª 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 

00005b1d734fd94f057f2d69feõb005b9f852080teeaa287d54aãce765666397139f43c5b0bbcb0c63b4ffa755b85f173fe7636255555b881cc01056fb38a

61 b221aBe1f481e73c7e7deBf154930b010
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIIÁATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE

Jo 0 PESSOA

l Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:l/www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

 

 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oi'lclal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdlções e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado lndividualmente em cada Código de Autentlcação Digital' ou na

referlda sequencia, fol autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes“.

DECLARO ainda que, para garantir transparêncla e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da

Paraíba. foi instituído pela de Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Dlgital: ABC12345—X1X2) e dessa forma, cada autenticação

processada pela nossa Servontia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Faralba, endereço https:Ilcorregedorla.tjpb.jus.brlseIo—digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da

empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO fol emltlda em 17/07/2020 15:02:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1”, mª e seus êâ 1" e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digltal do

titular do Cartório Azevedo Bastos, podera ser sollcitado diretamente a empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br

Para informações meis detalhadas deste ato, acesse o site https-[[ªutd g'tal.gzgveggg_astos,notgr e informe o Código de Consulta desta

Dec/aração,

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site.

'Códígo de Autenticação Digital: 107650507191354020850-1

"Legislações Vlgentes: Lel Federal nª 8.935/94, Lei Federal nª 10.406/2002, Medida Provisorla nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105I2015, Lei

Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 

00005b1d734fd94f057f2d69f66bc05b9f85208Deeaa287d54aãce765666897128f212I53378693b94533918c112456f6cb653668413455f1479791d2be

02121321 38613181 e7307e7d9b8f1 54930bD1 O
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